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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
M UNICIPAL DE SOLONOPOLE, ESTADO DO CEARA

DA PREFEITURA

Ref.: TOM.4DA DE PREÇO n' 2023.12.27.02

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no C:NPJ n
24.995.315/0001-84, com sede na Rua Francisco Paulino da Silvo, s/n, quadra 75, lote
05/08, sala 02, Jardim Sonilândia ll na cidade de Sonsa - PB, vem interpor o presente
RECURSO ADMINISTjiATIVO. com fulcro no art;1109. inciso L alínea a da Lei
8.666/93, em face.da que declarou habilitada do certame em epígrafe, consoante segue:

ià DA TEMPESTIVIDADE

O presente Recurso :Adminisüaüvo enconüa-se tempestivo com fundamento nos

ten:nos do inciso l do art. 109 da Lei n' 8.666/93, cabe recurso administrativo contra

decisão::de habilitação ou habilitação de licitante no prazo de 5(cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata

Considerando que a ata da primeira sessão pública do processo licitatórÍo

supracitado foi lavrada em 31 de janeiro de 2024, sendo contado prazo um dia

posterior, o presente recurso é indiscutivelmente tempestivo e atende todos os

pressupostos de admissibilidade que serão objeto de avaliação por este douto pregoeko.

H. DOS FATOS E FUNDA:MANTOS .JURÍDICOS

''1
A preceitua Municipal de Solonópole/CE lançou o edital da Tomada de Preço n'

2023.12.27.02, cujo objeto é a contratação de empresa na área de engenharia elétrica

para elabomção de prometo executivo, homologação. Execução e instalação do sistema

de microgeração de energia so]ar fotovo]taica ON-GR]D, contemplando o fomecimento

de materiais, equipamentos e montagem para atender 07 unidades escolares do

município, conforme prometo básico, editale anexo.

Com inicio da sessão, a comissão permanente de licitação procedeu com a abertura

dos envelopes de habilitação e, após análise dos documentos ⑧resentados pelas

licitantes, declarou a empresa recorrente habilitada no certame com base de que a

licitante descumpriu o item 5.4.4.6, confomie vajamos:
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Com base nos dados extnídos do balanço será avaliada a
capacidade financeira da empresa, em o a«. a9,
Êncin XXiv da !n«rulç3o Nomtativa rt9 MPOG, as
empresas deç/ergo apresentar o cálculo dos indica 8rtanceiros.
Pan isso serão utilizadas as seBufntw definições e fom:dilações:N08RE6A € ASAS SERVIÇOS De
A) hdice de Ettdiüdamento Total (!E'nENGEIVHARU L'FDA
iET = exiBhei Total + Alava Totais Q.SO
$} índice de liquidez Carente 8LC}
li.C = Atlvo Circulante + Pasivo Ci?cütante 2 !.OO
C) Índia de Lhuidez anal {:LG}

Acontece que a exigência contida no insü:umento convocatório, a respeito da

documentação relativa á Qualificação Económica Financeira, i!)cinge os parâmetros

adorados pela Lei, que prevê que o grau de endividamento usual está entre 0,80 a

1,0 para contratação de serHço na seara de energia solar fotovoltaica. O índice

adotadoÊpela comissão parece possuir a $nalidade de habilitação dos licitantes.

Entretanto, o índice apresentado pela empresa recorrente está dentro dos parâmetros

!egais aditado no massa ordenamento jwídiço. Tal solicitação do grau de endividamento

menor ou iguala 0,50 é rigorosamente excessiva e restringe a competitividade.

Ademais, a fundamentação utilizadajpara habilitação da recorrente, o art. 19,

incisa XXIV da Instmção Normativa :n' 106/2013 -- MP-OG, que não tutel% em

momento algum, argumentos que comprove a legalidade: :4a exigência do índice de

endividamento. Ora, basta uma snnples leitura ao artigo acima mencionado que somente

veremos a disposição de que os instrumentos convocatórias devem conter condições de

habilitação económica-financeira Entretanto, nada induz a exigência do índice de

endiúdamento menor ou igual a 0,50, como solicitado em edital. Criando assim uma

mera presunção de direito inexistente.

Em nossos documentos: de habilitação, foi apresentado nosso :lbalanço

patrimonial demonstrando o índice de endiüdamento em 0,59, notório que cumprimos

com o aditado pela legislação vigente.

'']
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E sobre essa divergência apresentada çm edital, há que se trazer á previsão

disposta no Art. 3 1 da Lei de Licitações

Art. 31, i% A documentação' relahva à qualiãcação económico
âmanceira limitar-se-á a:

1-- balanço patdmonia} e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na fobia da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes: ou balanços provisórios, podendo: .$er atualizados por
hdices oãlciais quando encerrado há mais de 3(três) meses da data de
apresentação da proposta; ll -- certidão negativa de falência ou
concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimoúal, expedida no domicílio da pessoa física; lll--
garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "captar' e $
lo do mt. 56 desta Lei, Limitada a 1%(tm por cento) do valor
estimado do objeto da contmtação.

I'i :A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade
âmanceira do licitante com vistas aos compromissos que terá que
assumir caso Ihe sda adjudicado o contrato, vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou
]ucratividade.

2f A Admiaistr®ão, nas compras para entrega futura e na execução
de obras e serviços, poderá estabelecem.:no instrumento convocatória
da licitação, a exigência de capitalmínimo ou de património líquido
mínimo, ou ainda as gatanüas previstas no $ 1o do ad. 56 destalii,
como dado objetivo de comprovação da qualificação econõmicó+:
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado
3" O capital mínimo ou o valor do património líquido a que se refere
o parágrafo anterior não poderá exceder a 10%(dez por cento) do
valor estimadoglda contratação, devendo a comprovaçãojbser feita
relativamente à data da ④resentaçãoj$da proposta, na comia da lei,
admitida a amalização para esta data através de índices oficiais.
4' Poderá ser exigida, ainda, a relação dos comproimssos assumidos
pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou
absorção de disponibilidade Êinanceim, calculada esta em função do
património líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
5' A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de
fomla objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no
edital e deüdamente justiÊlcados no processo admiti-strativo da
licit®ão que teima dado ilúcio ao certame licitatório. vedada a
exigência de índices e valores não usualmente adot4dQg...D4[4
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corretaj: avaliação de situação financeira suficiente
cumorímento das obrigações decorrentes da licitação

De fato, a solicitação de comprovação da qualiHlcação económica ânançeira no

quesito nlacionado ao Índice de Grau de Endividamento, como dito, não se encontra

adequada ao adorado usualmente, conãgurando-se excesso de formalismo por parte da

comissão. Os índices de endividamento nunca foram utilizadas ;usualmente assim visto

que todas as licitações Estaciulais e Muúçipais do Ceará adoram entre 0.8 ou menor que

1,0

Nesse sentido, vejamos alguns entendimentos pátrios do Tribunal de Contas da

União e dos Tribunais de Contas dos Estados, quejá assim se manifestaram
É vedada a exigência de índicesli contábeis não usualmente
adotados para a carreta avaliação de situação finançejE8..$!!ÊçiÊD11Ê
4Q çpnplinçllte dg$ çbrieê@ç$ dççprlçptç$ çlp liç t4ç$Q. A adição
dess⑤ índices deve gostar devidamente justificada no processo
administrati\ o.(T(::U. Acórdão n. 170/207, Plenário, Rel. Min. Valmir
Campeão).

Por óbvio, a avaliação da capacidade de cumprimento das obrigações
não: pode restringir-se tão somente à análise de índices; a aferição da
capacidade de uma empresa deve pentear outros fatores que, estes
sim+-;impactam diretamente na capacidade de adtmplir suas obrigações
(económico-ânanceira e técnica): sua esüutura; pessoal; contratos
interiores(atestados de capacidade técnica); demonstração de
resultados; capital social, patrjlnânio líquido; etc. Estas sim, mediante
o;luso do conjunto de: $ferramentas" colocadas à disposição : pelos
artigos 30(qmliíiçação técnica) e 31(qualificação econâmico-
financeira), seria medida eficaz para a&üção da real capacidade: da
empresa na assunção de obrigações compatíveis com sua verdadeira
estrutura e capacidade operacional.

l "No caso examinado, observou-se que as exigências editalícías de
índices maiores ou iguais a 5 (cinco) estavam muito superiores ao
parâmetro normativo. Do mesmo modo

relristo no edital. BlçBQ! Qy iep4L
usualmente aditado. que varia de 0,& ÂJ:,e. Além disso, em
qualquer caso, ainda confomle o relator, seria obrigatório justi-6car, no
processo licitatórioi: os índices contábeis e valores utilizados, o que
não foi realizado.:::P'or: conseguinte, por essa e por; outras
inegularidades, votou pela aplicação de multa aos responsáveis, no
que foi acompanhado pelo Plenário."(Acórdão TCU n.' 2299/2011-
Plenário)

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA
LICnAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE GRAU DE
ENDIVIDAXIENTO EM ÍNDICE &IENOR OU IGUAL A 0,50,
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CONFORME PREVISÃO EDITALICIA. EXIGENCIA DE
REGISTRO NA ARCE(AGENCIA REGtnADORA DO ESTADO
DO CEAKA) PARA OS LICITANIES SEDIADOS NO ESTADO
DO CEARA. EMPRESA IMPETRANTE SEDIADA EM BELO
HORIZONTE/MG. EXCESSO DE FORMALISMO. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA. MAlqUTENÇÃO
TOTAL DA SENTENÇA. 1. Constitui-se excesso d;e formalismo a
decisão que desclassificou a empresa impetrante pela falta de
comprovação de grau de endividamento com índice igual ou
inferior a 0.

de grau
quando apresentadas as demais garantias exigidas

no edital para execução do contrato,:sobretudo em observância ao
princípio da razoabiRdade e em prol do interesse público, para
que da licitação participem o maior número de licitantes, a ülm de
que a escolha anal recaia sobre a proposta mais vantajosa. 2.
Além disso, percebe-se que a empresa impetrante é sediada em Belo
Horizonte/MG, coníomle extrato do seu CNPJ à n. 13 dos autos.

anal recaia

Estado de Minas Gerais, e não do Estado do Ceará. Segundo a Ata da
Sessão;jPública da: Pregãot(f1- 21),

Assim, é cabível exigir o:ngistro junto a Agência Reguladora do

e

veriâca-se que a empresa foi
desclassificada porá nãa apresentar registro junto a ARCO,
especificamente. 3. ãjRemessa NecessáriaÊI CONHECIDA
IMPROVISA. Manutenção total da sentença. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos. acorda a 2' Câmara Direito Público
do Tãbunal de Justiça do Estado do Ceuá, por julgamento unânime,
em j;CONHECER dagRemessa Necessária para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se inalteradaãa sentenç% nos tempos do
voto do Relator, integrado a este acórdão. Fortaleza/CE, 26 de outubro
de 2022. MANIA IRANEIDE MOUjiA SILVA Presidente do Órgão
Jogador DESEMBARGA])OR RAIMUNDO NONATO :SILVO
SANTOS {Retator :l; TJ-CE - Remessa INecessária :g Cave!
005133635202180601713 J'ianguá, Relator: RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS, Data de Julgamento: 26/10/2022, 2' Câmara Direito
Público, Data de Publicação: 26/10/2022)

O Tribunal de Contam da União já en#entou reitemdamente a matéria e consolidou: Q

entendimento de que "é vedada a exigência, para âns de qualiâcação econâinico-fínanceiía, de

índice de endividamento geral menor ou igual a 0,50 sem justiâcativa üo processo

administrativo da licitação, por aRoiüa ao disposto no aú. 31, $ 5', da Lei 8.666/199]."

Acórdão 2365/2017 Plenário(Representação, Relator Ministro Aroldo
Cedraz) ELICI'RAÇÃO.r QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-
FINANCEIRA. ,:ÍNDICE CONTÁBlli. ÍNDICE DE
ENDIVIDAMENTO. LIMITE MÁXIMO.

deE nc
Hmanceir:
g:5g, sem justificativa no processo administrativo da licitação, por
aítonta ao disposto no aú. 31, $ 5o, da Lei 8.666/1993. TC.
039.458/2018-0 Natureza: Represent®ão.

ou

de

vedada alexi]
de índice de endividamento

i81'& fins lualificação
!epal menor

económico-

no
Entidade:

Lei
Muúcípio
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Silvânia/GO.Representante:
(16.979-364/0001- 03).

Amaram Castra Engenharia Lida.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. CONCLUSÃO DE COBERTURA
E FACllADAS DE QUADRA POLIESPORTIVA. TOMADA DE
PJ{EÇOS. EmGENCIA' INDEVIDA DE DqDICE DE
ENDIVIDAhÍENTO MENOR OU IGUAL A O.IO. AUDmNCIA
REVELlh! : CONlmCIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL
MULTA. CÚNCiA:À MUNICnALIDADE DA PALHA E AO
REPRESENTANTE. jRQIJIVAMENTO

VISTOS. : relatados da

de

Acórdão: VISTOS. :relatados e discutidos estes autos
Representação fomlulada:'Pela empresa Amaram Castro Engenharia
Ltda. noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades no edital da
Tomada de8Preços 8/2018,:elevada a efeito pelo Município
Silvânia/GO,: cujo objeto era a execução de remanescente das obras
pua conclusão da cobertua e fachadas da quadra poliesportiva
escola José Eduardo Mendonça, localizada na região do Cruzeiro do
Bom Jndim daquele ente Êederadojl:- ACORDAM os Ministros do
Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2' Câmara, ante
as razões expostas pelo Relator, em: 9.5. com fundamento no art. 9o,
inciso 1, da Resolução/TCU 315/2020, dar ciência ao Município de
Silvânia/GO, em relação ao subirem 6.2.4.2 da Tomada de Preços
8/2018, de :.que aj3 exigência editalíciaj:; como condição de
habilitação, de índice;jde endividamento geral menor ou igual a
0,50,,de forma não justiíicad% afronta o disposto no $ 5o do art.
31gda Lei 8.666/1993, por enselar8 restrição indevida
competitividade no certame;

da

a

Acórdão 2365/2017 Plenário(Representação, Relator Ministro ArDIdo
Cedraz)
LICITAÇÃO. QUALUICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCERA..
ÍNDICE CONTÀBIL.giNDICE DE ENDIVIDAMENTO. LIMITE
MÁXIMO.
(-.)9.4.4. exigência de índice de Liquidez Corrçql92E2,5 el!!dlçt
de Endividamento Geral11<= 0.50. não íustifícada no..processe
administrativo da licitação. identiülcada notjtens 4.1.3 e 4.1.4 do
edital o aue afronta o disoosto$no $ 5'. dogart. 31. da Leí
8.666/1993:
TC-039.45 8/2018-0 Natureza:.Representação.
Entidade: Município de Silvâilia/GO.

Dessa forma, é possível concluir que;;4: detemlinação contida no Edital de

Tomada de preço em epi@aíe para aias dei:comprovação da qualiâcação económico

íh.anceüa que a licitante apresente Índice de Grau de Endividamento menor ou igual a

0,50 é mais do que uma restrição ao caráter competitivo que rege o processo licitatório:

é irregular e contrária à Lei de Licitações, muito mais quando estabelece condição

diversa da adotada usualmente; e isenta de qualquer justiÊlcadva prévia a conoborar
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referida imposição, traduzindo-se em uma aranha ao disposto no $ 5' do AÚ. 31 da Lei

de Licitações.

Contudo,: para saber se as fómndas e os índices contábeis constantes do edital

são os utilizados pelos demais entes, cumpre aqui registrar as fórmulas e as índices

contábeis usualmente utilizados nas licitações do Govemo Federal, conforme orientação

do Secretário de gestão :do ministério do planejamento, desenvolvimento e gestão,

expressa na Ihistrução Nomiativa a' 03 de 26 de:abril de 2018, cujo instrumento veio a

estabelecer: novas normas para ::Comprovação da::situação financeira da empresa, a

conferir:

Art. 22. jA comprovação daêsituação fhanceim da anpresa será
constatadaàmediante obtenção de índices de Liqüdez Geral(LG),
Salvência#Geral :(SG) eãLiquidezêCorrente(Lq, resultantes da
aplicação das fórmulas:
1 - Liquidez Geral(l.G) =::(Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
11. Solvência Geral(SG)(Ativo Total)/(Passivo Ckculante +Passivo
não Ckcüante); e
111 : Liquidez Corrente(LC);=(Atino Circulante)/(Passivo Circulante)
Parágrafo único. E vedadajjla exigência de índices e valores não
usualmente adorados : para a: ãvaliaçãogde situação econâmico-
Hmanceira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes
da licitação.(Incluído pela IN n' 10, de 2020)

Portanto, serviria ;à presente recurso como uma tentativa administrativa de se

modificar a decisão proferida pela Comissão-!de Licitações, que declarou habilitada a

recorrente, apesar de a mesma haver, incontestavelmente, comprovado sua boa situação

ânanceim coíúomle ã lei e entendimentos jurisprudenciais pátrios, bem como ter

apresentado toda a sua documentação;;de fobia carreta, passível de ser devidamente

habilitada no presente certame. Ainda fomos insistentes em impugnar 2 vezes o mesmo

edital e ser :totalmente desconsiderado o solicitado,:à.inda entregando uma decisão na

madrugada

Vejamos que a própria ConstituiçãolãFederal, em seu artigo art. 37, XXI,
determina que nos processos licitatórios ;j$qam impostas: condições APENAS

indispensáveis, a título de qualificação técnica, :para o cumprünento do objeto licitada;

e, como visto, se a indicação de quociente de endividamento iiúerior ou igual a 0,5 é

hcabível, quiçá seria indispensável

AI't. 37 (.-)
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XXI - ressalvados os casos especiâcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com .cláusulas.gue !eçaiB
agamento. mantidas as:lcondições efedvas da Proposta, :ãos

termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de
ualificação técnica g económica.indispensáveis.:à. .garantir...dQ

cumprimento das obrigações.

Logo, deve o edital ser alterado no tocant#à exigência de indicação de quociente

de endividamento iiúerior ou iguial a 0,5; pela deb.onsüada ilegalidade dessa exigência

e, consequentemente, pelo interesse :público na jobtenção da proposta de preço mais

vantajosa, que só :é viável quando,: sem desrespQtar a legislação e a jurisprudência, o

edital é elaborado dç modo a permita o maior nú+.ero de participantes com aptidão pam

prestar o objeto licitada. Ainda se catando em expulsar empresas detentoras de boa
saúde âlnanceira de um certame licitatório.

Note que o próprio dispositivo lçgalasupratranscrito ressalta a proibição de

tratamento diferenciado:!iêm virtude de g qualquer circunstância impertinente ou

iaelevaílb pma o especíâco objeto do contrata, como ocorre com a exigência de
quociente de endividamento iil&rior ou igual a 0,5

Ç) Tribunalde Contas da União, em decisão recente, reconheceu novamente que

a exigência do referido índice restringe a competi$vidade:

9.1. com fundament(i nos ans. 235 e 237. incisa Vnà do
Regimento [ntemo/TCIJi;é/c art. 1]3;, $ 1', da Lei 8.666/1993
conhecell da presente Representação, para, na méàto, considera-la
parcialmente procedente;
9.2. ap]icar ao Sr:]gestor] a multa prevista no art. 58, hciso 11, da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 8.000,00]-.];

9.5. com fundamento no art. 9P,iinçiso 1, da Resolução/TCU 315/2020,
dar ciência aogMunicípio de Silvânia/GO, em relação ao subitem
6.2.4.2 da Tomada de Preços 8/2018, de que a exigência editalícia,
comoÜcondição de habilitação, de índice de endividamento geral
menor ou igual a 0,50, de comia não justiâcada, aponta o disposto no
$ 5' do art 31 da Lei 8.666/1993, por ensqar resüição indevida à
competitividade no certame;(TCIJ. Acórdão,n' 5890/2021 Segunda
Câmma. Mh. Rel. Marcos Benquerer. Julgado em 06/04/2021).

[...]
'\

Ainda senhores, foi feito um levantamento raso sobre as licitações do no estado

do CLARA, município deste, território Nacional e no município de Solonopole-CE, e

posso citar todos os certames deste que não prevelltalíndice de endividamento, eles são;
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TOMADA DE PRECOS NE 2024.01.02.02-TP -SERVICOS DE PAVIMENTACAO
EDITAL DO PREGÃO EIXTRONICO NP 2024.01.A3.02-SRP - AOtnSICOES DE

MEDICAL-LENTOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICO NE 2024.01.03.0Í

DmÁnco
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 2Q23.12.14.0i-c -mANUTENCÃO DO SISTEMA

SRP 2023.12.26.01-S/2024:. :1: DE .:J= FORNECIMIENTO DE

EQUIPAMENTOS E HARDWARES, iNSTALACÃoE=EL:=.{mANUTXNCÃO..])E
PLATAFORA{A

SRP 2023.12.13.02-S %É&ã EOUiPAMiENTO/MATERIAL. ÜPERMANENTE
DESTINADO A ESTRUTURACÁ0 E INFORMATIZACÃ0 DO CEi

SRP 2023.iZ.04.0í-Slé:+.3SEKViCOS COMUNA :ã)X ENGENHARIAS::PARA
MÀNUIENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) EREFORMA DAS INSTALACÕES
FÍSICAS PjiEDIAIS EãEOUIPANIENTOS PUBLICAS. COM .F'OjlXECiWXNTO:!DE
MÃO DE OBRA

2023.12.05.02-S - GENERO ALIMENTÍCIOS
2023.12.05.01-P ., MIATERIAIS PERMANENTES.

2023.11.28.01-T - READEOUACÃO DO ESTÁDIO MtJNICIPAL
2023.1 1.30.01-S - LOCACÂO DE VEÍCIJ!:QS

SRP MATERIAL

Senhores, posso p®sar o dia puxando processos licitatórios no muiúcípió de

Solonopole-CE e não;jrá encontrar sendo solicitada em quaisquer:certames o índice de

endividamento total de 0,5, por qual motivo este agora encontra-se sendo solicitado?

Por que especiâcamente neste?? Visto que a todo momento demonstramos interesse em

dizer que estava irregular por meio de impugnação isto não só uma vês na qual uma

delas foi ignorada e outra foi respondida da noite pro dia do certame sendo que foi

protocolada ?ja presente peça l:pa abertura deç;divulgaça4). Ainda caso não: fosse

impugnado, a posteriomlente o jügamento seria "o porquê da empresa interessada não

ter impugnado antes?''

''1
\

Resta a referida exigência de comprovação da quali6cação económico financeira

uma ilegalidade que acaba por restringir a participação dos licitates, tomando seu

apondamento uma condição mais que hábil ao acolhimento do presente recurso,
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julgando-o procedente de modo a reverter a decisão anterior de habilitação da empresa
recorrente.

Motivos este que apresenta a medida adminstrativa contra a habilitação da

recorrente, para que no mento sda dado como procedente.

lu- DO NÃO ATENDIMENTO DAg QUAtiricAçÃo ECONÓMICA
FINANCEIRA DA EM PRESA LIMIERE LUX) CNPJ 45.077.810/0001-84

Ao malisar o balanço da :eq)presa Lumiere Lux, a mesma sequei conseguiu

atingir a capacidade fhanceim :legal,.: isto que ao executar um calculo simples de

éontabi[idade, vimos que o grau de endividamento da empresa é de 1,]4:., demostrando

se negligência documental em maquiar os referidos índices de endividamento total,

sendo; portanto, suspeito que uma empresa que conteiüa seu capitalsocial do vulto que

é, e entregue em seu balanço patrimonialcom calculo de endividamento totalde 0,01, o

que toma,. por si só duvidoso. Por consequência, em série de diligência contábil, com

infonnações levanta do balanço pata:imoral, encontrando a seguinte forma :

(Passivo circulante R$ 8686,93 + Passivo Não circulante 0,00 e divide pelo ativo total

R$ 759190,060) + 100 = 1,14423653.

Entregando o percentual total de 1,14:õ. Utilizando os cálculos constitucionais

adorado de EG =(Passivo Circulante + Nãa Citculmte/ Ativo) x 100.

Outro ponto relevante é que em seu balanço patrimollialnão:aponta Passivo Não

Circulante, o que também é uma base de cálculo para comprovação do endividamento:

total, algo que maqueta totalmente o índice de qualquer empresa que omita a referida

informação.

Por iim dado, uma empresa que demonstre um endividamento constitucional,

entregando índices razoáveis e apontando boa saúde ânanceim de 0,59 como a da

recorrente, que apresenta boa habilitação 'ê=:Quali6cação Teçnica Operacional e

Proãssional ao contrário de empresas que sequer Operacional existe para demonstrar

expertises técnica, visto que o presente edital é muito nexívelpara uns e outros não, ou

seja 2 pesos e 2 medidas permitindo empresas aventureiras de toda fomla participar com

tamaiüa facilidade técnic% mas imputando restTíção em pegadinha editalícia de
endividamento inconstitucional não adotado nem no estado do CEARÀ, municípios
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deste, teiritóào Nacional e Muito menos no município de Solonopole-CE, e como

anteriormente :citada todos os certames desta município não prever tal índice de

endividamento.

Dimte disto Solicita-se também a habilitação da empresa LUMIERE LUIX,
CWJ 45.077.810/0001-84

IV- DOS PEDIDOS

Assimlé que se. requer a::;essa nspeitável:comissão de Licitação:tg:ào Douto

Pregoeiro,;:que íéceba o presente recurso apresentado pela Nóbrega & Assim Serviços de

Engenharia LTDAÊ:.haja vista quç $e : enconüai;:tempestivo, para3que assim seja
modificada a decisão proferida pelo plegoeüQ :que habilitou a !ocorrente, e julgue

totalmente procedentes:ó: presente recuso, tendo:lem esta que a recorrente apresentou: o

índico:de endividamento no balanço patrimonial em 0,59, onde a Lei prevê como

usual entre 0,80 a 1,0, restando como regular a âms de compmvação de habilitação.

Bem comoj:l declare aÊjempresa LUMIERE LUX habilitada pela demonstração

inverídica de cálculos e índices de endividamento irregular. Por entender-se que toda

condução que habilitou a recorrente é contrária aos nossos ordenamentos jurídicos bem

como os::entendimentos de tribunais páüioiàl+hegando a âer+ princípios constitucionais

da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade igualdade, probidade, julgamento

objetivo, entre outros que correspondem aos certames licitatódos.

Esta peça servirá como medida administrativa para regularização da sihiação que

gerou a necessidade deste recurso.

Diante do exposto:
Pede defeHmentnE(ie

cousa-Pamíba, 06 de fevereiro de 2023

Assinado de forma digitalpor
BEETHOVEN NOBREGA 8EnHOVEN NOBREGÃ OE
DE ASSIS:08592049440 Assls;oas92049440

Dados: 2024.02.06 13:02:17 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n'. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
CPF N': 085.920.494-40

RG N' 3.254.638 SSP/PB
DIRETOR
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DEOCLECIO CAVALCANTI . 1% Assinado de forma digitalpor DEOCLECIO

GONCALVES DE SOUSA : ]89yALCAhm GONCALVES DESOUSA
SOCIEDAD E51936273 000183' Dadõê 2024.02.06 13:02:07 -03'00'

DEOCLECIO CAVALCANTIGONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO

OAB»B 31.206
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